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     Apresentação do eSocial 

➢ Conforme disposto no Anexo IV da Portaria SMS nº 266/2025, o eSocial pode ser 

utilizado para comprovar o vínculo do responsável técnico pelo estabelecimento. 

➢ Considerando as atualizações do sistema eSocial, os documentos poderão ser 

aceitos em dois formatos: 

 

 Formulário 1   Formulário 2 – Impressão em “pdf” dos Dados 

Contratuais 

 

 
 

 

 

 

   INFORMAÇÕES IMPRESCINDÍVEIS 

➢ Para que o documento seja aceito, é necessário que: 

 

1. O nome e o CPF informados no eSocial devem coincidir com aqueles registrados no Formulário 

constante na Portaria SMS nº 266/2025. 

 

 

 

 



eSocial 

 
 

   

 

2. Os dados do empregador informados no eSocial devem coincidir com aqueles registrados no 

Formulário constante na Portaria SMS nº 266/2025. 

 

 

 

 

3. Deve constar o “Número do recibo” devidamente preenchido, bem como a identificação “eSocial” no 

documento. 

 

 

 

 

➢ Todos os documentos devem estar no formato PDF; 

 

 

 

   Para fins de análise, serão desconsiderados documentos que apresentem as 

seguintes condições 

• Incompletos; 

• Ilegíveis; 

• Com dados divergentes. 

 


